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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13227.901521/2012-15

Voluntério

1002-002.614 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
01 de fevereiro de 2023

J M RAMOS FERNANDES & CIA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendério:2004

N&o héa ocorréncia de prescrigdo intercorrente em PAF, conforme atesta o
teor da Simula Vinculante CARF n° 11.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL

Débitos fiscais objeto de PER/DCOMP transmitido para compensacado apos o
vencimento incidem encargos moratérios desde aquela data até a data da
compensacéo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Felllipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

de 2019, da
da contribui

Trata-se de Recurso Voluntario contra acorddo de n° 14-98.671 de 30 de setembro
102 Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
nte.



  13227.901521/2012-15 1002-002.614 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 01/02/2023 J M RAMOS FERNANDES & CIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Fellipe Costa  4.0.0 10020026142023CARF1002ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2004
 Não há ocorrência de prescrição intercorrente em PAF, conforme atesta o
 teor da Súmula Vinculante CARF n° 11.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Débitos fiscais objeto de PER/DCOMP transmitido para compensação após o vencimento incidem encargos moratórios desde aquela data até a data da compensação
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Felllipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão de nº 14-98.671 de 30 de setembro de 2019, da 10ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito nº 02652.40817.100908.1.7.02-3000, por meio da qual o Contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de IRPJ apurado no exercício de 2004.
Por meio de despacho decisório eletrônico, o direito creditório pleiteado foi reconhecido integralmente, entretanto, em razão de sua insuficiência para a compensação de todos os débitos informados pelo Sujeito Passivo, a DCOMP foi homologada apenas em parte, conforme se vê abaixo:

Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos, na qual alega e requer que:



A 10ª Turma da DRJ/RPO julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
(...) Portanto, mesmo o crédito tendo sido reconhecido integralmente pela RFB, não foi suficiente para compensar integralmente os débitos indicados, pois a Declaração de Compensação foi transmitida após o prazo de seus vencimentos, havendo neste caso incidência de multa e juros de mora, na forma da legislação, estando correto o despacho decisório. 
Ante o exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade. (...)
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:

É o relatório.


 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
A respeito das alegações do recorrente no que diz respeito a ocorrência de prescrição intercorrente, ela sustenta que:



(...)



Nesse sentido, a alegação do recorrente em sede do Recurso Voluntário foi a da prescrição intercorrente, esta não há que se reconhecida, em face da incompatibilidade do referido fundamento no Processo Administrativo Fiscal, conforme o teor da Súmula Vinculante CARF n° 11:

Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por essa razão, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO

Trata-se de Recurso Voluntário em que o recorrente pretende a reforma do Acórdão da DRJ para que sejam compensadas integralmente os débitos indicados sem a incidência de multa e juros de mora, defendendo a recorrente que apenas a partir 01/01/2009, data de entrada em vigor da Instrução Normativa RFB no 900 é que estaria prevista a valoração dos créditos e a atualização dos débitos, o que não se aplicaria ao caso concreto porque a Declaração de Compensação original foi apresentada em 29/12/2007.
Sendo assim, merece destaque o fato de que o Recurso Voluntário se limitou em repisar os argumentos da Manifestação de Inconformidade, não enfrentando de forma direta a decisão recorrida e, com base no artigo 57, §3º, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor do voto condutor:
Voto 
A manifestação de inconformidade interposta atende aos pressupostos de admissibilidade. Assim sendo, dela conheço. 
O Despacho Decisório - DD reconheceu integralmente o direito creditório pleiteado pelo Contribuinte, entretanto, em razão de sua insuficiência para a compensação de todos os débitos informados pelo Sujeito Passivo, a DCOMP foi homologada apenas em parte. 
O Contribuinte alega que apenas a partir 01/01/2009, data de entrada em vigor da Instrução Normativa RFB no 900 é que está prevista a valoração dos créditos e a atualização dos débitos, o que não se aplicaria ao caso concreto porque a Declaração de Compensação foi apresentada em 10/9/2008. 
Sem razão a Impugnante. 
A partir da data do vencimento de quaisquer tributos e contribuições passam a incidir os acréscimos legais, quais sejam, multa e juros de mora, nos termos do artigo 61 da Lei 9.430/96, transcrito a seguir:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º. A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
§ 2º. O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. § 3º. Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o 
§ 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento�.
Vale observar ainda que as Instruções Normativas que antecederam a IN RFB no 900 também previam a valoração dos créditos e a atualização dos débitos, com é o caso da IN SRF no 600, de 28/12/2005, em vigor na data da apresentação da DCOMP original pelo Contribuinte. Vejamos:
Art. 28. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts. 52 e 53 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação.
Portanto, o crédito reconhecido pela RFB não foi suficiente para compensar integralmente os débitos indicados, pois a Declaração de Compensação foi transmitida após as datas de seus vencimento, havendo neste caso incidência de multa e juros de mora, na forma da legislação, estando correto o despacho decisório.
Ante o exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.

Portanto, utilizando-se, pois, das razões de decidir acima expostas, entendo por negar provimento ao recurso.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada e voto por  negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito n°
02652.40817.100908.1.7.02-3000, por meio da qual o Contribuinte pretendeu
compensar 0s débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de IRPJ
apurado no exercicio de 2004.

Por meio de despacho decisério eletrénico, o direito creditério pleiteado foi reconhecido
integralmente, entretanto, em razédo de sua insuficiéncia para a compensagéo de todos 0s
débitos informados pelo Sujeito Passivo, a DCOMP foi homologada apenas em parte,
conforme se vé abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° de Rastreamento: 040579722

DRF JI-PARANA
DATA DE EMISSAQ: 05/12/2012
-SUJELTO P INTE D
CNPY NOME EMPRESARIAL
63.776.744/0001-12 I M RAMOS FERNANDES & CIA LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO |

02652.40817.100908.1.7.02-3000 Exercicio 2004 - 01/01/20p3 a 31/12/2003 Saido Negativo de IRP) | 13227-901.507/2012-11

:—muomlunclo, nlcxslo E ENQUADRAMENTO LEGAL

2% no acma @ considerando que a soma des parcelas de do crédito
mnmcommuf para P a do imposto devido ¢ a apuracso do saldo negativo, verificou-sa:

PARCELAS DE CONPOSIGAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM. ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 84.179 05 0,00 0,00 0,00 B54.179,05
CONFIRMADAS 0,00 0,00 84.17905 0,00 0,00 0,00 84.179,05

Valor original do saldo negetivo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 45.689,62 Valar na DIP): R$ 4508962
Somatdrio das parcelas de composicso do arédito na DIPF): RY 84.179,08

IRP] devido: R$ 38.439 43

Valor do saldo negat ‘ (Parcelas limitado ao somatirio das parcelas ma DIPT) - (IRPJ devido) Mmitada a0 menor valor
entre saldo negativo DIF) e PER/DCOMP, observado que quando este cliculo resultar negativo, o valor serd 2em.

Valor do saldo negativo dispondvel: R 45.689 62

Informagies complementares da andlise do crédito estio disponiveis ra pdging intamet da Receita Federal, & Integram este despacho.

0 crédiro cido fol s para o5 débitos no PER/DCOMP, razdo pela quad HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensacio declarada no IF_IJDCOM ackma Mlmdm

Valor devedor acs débitos c para ard 31/12/2082.

[PrencIrAL ]uuuA |mos |

| 3.005,10 | s01,02 | Josus]

Para Informagtes complemaentares da anddse de crédito, e valores tcmu-loa-

DARF, consultar 0 endereco www recela. fazenda. gov.br, menu “Onde lncmmu opclio *FERDCONP", Rem "PER/DCOMP-Daspacho Decisd:
Enguadramento Legal: Art. 165 da Led n° 5.172, de 1966 (Cédigo Tribesdrio Nacional). Inciso [I do Pardgrafo 19 do mt. 6° da Lel 9430 dl
1996, Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lel 9.430, de 27 do dezembro da 1996. Art. 36 da InstrucSo Normativa RFB n® 500, de 2008.

Cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade, acompanhada
de documentos, na qual alega e requer que:

DO DIREITO
DA PRELIMINAR

A razdao fundamentada pela autoridade tributaria no referido
documento se limita a citar como enquadramento legal os Artigos 168
da Lei n® 5,172 de 25/10/1966 ( CTN ); Inciso II do Paragrafo 10 do
Artigo 6° e Artigo 28 da Lei 9.430 de 27/12/1996 e Artigo 36 da IN
RFB 900 de 2008;

No caso em aprego, que se discute a atualizacdo do débito com multa
e juros, nao se aplica nenhum daqueles, visto que o Unico dispositivo
legal que poderia sustentar tal tese & o artigo 36 da IN 900, porém
tem sua eficacia a partir de 01/01/ 2009, inaplicavel & situagdo.
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DO MERITO

A Receita Federal do Brasil, ao editar a IN 900, objetivou, entre outros
assuntos, disciplinar a compensacdo de débitos com créditos, tanto
que em seu artigo 36, esclareceu de forma precisa que os débitos
sofrerdo a incidéncia de acréscimos até a data da entrega da
declaracdo de compensacéo, como vemos :

Da Instrugdo Normativa n® 900

Art. .M_ Na ﬂomp.wn QMum p-lo sujeito passivo, os
serao nos arts. 72 e 73

e o8 débitos legais,
lmuhw;lcdtmgln:h -ﬁndulndeummdn
Declaragho de Compensagio.

Em estrita observéncia aos preceitos legais tributarios o contribuinte
efetuou a devida compensacdo pelos valores originais, isto &, sem a
valoracdo dos créditos e sem a atualizacdo dos débitos, visto que até
entdo ( 10/09/2008 ), sendo esta a data da transmissdo da PerDcomp
retificadora, ndo havia norma que lhe imputasse tal obrigacdo, pois
como bem dispde o artigo 99 da IN 900, a regra vigora a partir de
determinada data, que assim diz :

Art. 99, Esta Instrugio Normativa entra em vigor na data de
sua publicacio, produzindo efeitos a partic de 1° de janeire
uimiwndﬂmrl

observa :

me & a0s Municipios :

l I

i - :uhmr tributos:

a) em relagho a fatos geradores ocormdos antes do infcio
a vigéncia da lel gue o8 houver instituldo ou aumentado.

Muito embora o dispositivo legal acima apontado faga mengdo aos
tributos, deve ter interpretacdo extensiva aos acréscimos, no caso a
multa e juros, visto serem estes decorrentes exclusivamente daqueles.

Por fim acredita-se que uma analise bem detalhada do assunto pode-
se concluir que ndo houve infringéncia, por parte do contribuinte, de
qualquer dispositivo legal, pois tanto a PerDcomp original, quanto a
retificadora, foram apresentadas antes da vigéncia da IN 900,
especiaimente na aplicagao do artigo 36, nao cabendo, portanto, sua
aplicagao, sendo este o ponto de discorddncia.

DOCUMENTOS ANEXADOS :
Estdo anexados a esta Manifestacio de Inconformidade os seguintes
documentos:

« Cdpia do Despacho Decisdrio
« Copia do Recibo da PerDcomp
« Copia dos relatorios de compensacdo ( ajuste )

DO PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do

indeferimento parcial de seu pleito, requer que seja acolhida a

pn:sente Manufestat;so de Inmnfordn}gade,\mantendo vélidas as
T e 2

b - W

A 10* Turma da DRJ/RPO julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, nos seguintes
moldes:

(...) Portanto, mesmo o crédito tendo sido reconhecido integralmente pela RFB, nao foi
suficiente para compensar integralmente os débitos indicados, pois a Declaracdo de
Compensacédo foi transmitida ap6s o prazo de seus vencimentos, havendo neste caso

incidéncia de multa e juros de mora, na forma da legislacéo, estando correto o despacho
decisério.

Ante o exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade. (...)



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1002-002.614 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13227.901521/2012-15

Ciente do acorddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:

DOS PEDIDOS:
Por todo o exposto acima, requer:
1- Aplicagdo incontinenti do instituto da Prescricdo Intercorrente, com
fundamento no Artigo 1°, § 10 da Lei 9873, de 23/11/1999, e no Art.

24 da Lei 11.457 de 16 de margo de 2007, para evitar recurso judicial,
custas e honorarios de sucumbéncia:

2 - A imediata extingdo dos débitos elencados no referido processo;

3 - Que todas as decisdes, independente da instancia, sejam publicadas
ST

no enderego tributdrio eletronico do ontribui)wte.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o0 recurso é tempestivo.

DA PRELIMINAR DE PRESCRICAO INTERCORRENTE

A respeito das alegacOes do recorrente no que diz respeito a ocorréncia de
prescricdo intercorrente, ela sustenta que:
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E cedigo que processos administrativos carecem ser analisados e julgados
pela entidade responsavel por sua administragdo em até 03 (trés) anos,
contados da interposigdo do recurso pelo contribuinte. E 0 que se extrai por
simples leitura da legislagdo, como se vé:

Lei n° 9.873 de 23 de Novembro de 1999

Estabelece prazo de prescricgdo para o exercicio de agdo punitiva pela
Administragdo Publica Federal, direta e indireta, e dd outras providéncias.

Art. To Prescreve em cinco anos a agdo punitiva da Administrago Publica
Federal, direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar
infragdo a legislagdo em vigor, contados da data da prdtica do ato ou, no caso
de infragdo permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o Incide a prescri¢do no procedimento admini i i r
ai: és_ano: ndente de julgamento ou_ despacho, cuji
serdo arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte

1 nsabilidade funcion
decorrente da paralisagdo, se for o caso. (grifei)

Também estabelece a Lei 11.457 de 16 de margo de 2007, em seu Art. 24...

“Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa no prazo mdxi
mo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petiges, defesas
ou recursos administrativos do contribuinte”.

Decisdes judiciais com embasamento juridico tem sido proferidas em favor
do contribuinte, em litigios com Fazenda Nacional, como é o caso a seguir
em que a Unido Federal recorreu de decisdo em insténcia inferior e tev7/éh7
pleito negado. Vejamos:

(.)

Vemos no caso em aprego que a RFB deixou de cumprir o prazo estabelecido
em Lei Especifica, portanto ndo lhe cabe o direito em vir até o contribuinte,
passados 08 (oito) anos e dizer a este que r rso nao foi provi

Vv r val i

Ademais, ao deixar de julgar o processo no prazo previsto pela legislagdo, a
RFB cerceou o direito do contribuinte, em remota possibilidade ser
considerado devedor, efetuar o pagamento utilizando-se dos beneficios
instituidos pelos varios Programas de Refinanciamento da Débitos Fe;ie(rsys

DOS PEDIDOS:
Por todo o exposto acima, requer:
1- Aplicagdo incontinenti do instituto da Prescrigdo Intercorrente, com
fundamento no Artigo 1°, § 1° da Lei 9873, de 23/11/1999, e no Art.
24 da Lei 11.457 de 16 de margo de 2007, para evitar recurso judicial,
custas e honorérios de sucumbéncia:
2 - A imediata extingdo dos débitos elencados no referido processo;
3 - Que todas as decisGes, independente da insténcia, sejam publicadas

no enderego tributdrio eletrénico domm.

Nesse sentido, a alegacdo do recorrente em sede do Recurso Voluntério foi a da

prescri¢cdo intercorrente, esta ndo ha que se reconhecida, em face da incompatibilidade do
referido fundamento no Processo Administrativo Fiscal, conforme o teor da Sumula Vinculante

CARF n° 11:
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N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por essa razdo, rejeito a preliminar suscitada.

MERITO

Trata-se de Recurso Voluntario em que o recorrente pretende a reforma do
Acorddo da DRJ para que sejam compensadas integralmente os débitos indicados sem a
incidéncia de multa e juros de mora, defendendo a recorrente que apenas a partir 01/01/20009,
data de entrada em vigor da Instrucdo Normativa RFB no 900 é que estaria prevista a valoracao
dos créditos e a atualizacdo dos débitos, o que ndo se aplicaria ao caso concreto porque a
Declaragdo de Compensacéo original foi apresentada em 29/12/2007.

Sendo assim, merece destaque o fato de que o Recurso Voluntario se limitou em
repisar os argumentos da Manifestacdo de Inconformidade, ndo enfrentando de forma direta a
decisdo recorrida e, com base no artigo 57, §3°, do Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343/2015 — RICARF, estando
a conclusdo alcancada pelo 6rgdo julgador de primeira instdncia em consonancia com o
entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, mediante transcricdo do

inteiro teor do voto condutor:

Voto

A manifestacdo de inconformidade interposta atende aos pressupostos de
admissibilidade. Assim sendo, dela conheco.

O Despacho Decisério - DD reconheceu integralmente o direito creditério pleiteado
pelo Contribuinte, entretanto, em razdo de sua insuficiéncia para a compensacao de
todos os débitos informados pelo Sujeito Passivo, a DCOMP foi homologada apenas em
parte.

O Contribuinte alega que apenas a partir 01/01/2009, data de entrada em vigor da
Instrugdo Normativa RFB no 900 é que estd prevista a valoragdo dos créditos e a
atualizacdo dos débitos, o que ndo se aplicaria ao caso concreto porque a Declaracdo de
Compensacao foi apresentada em 10/9/2008.

Sem razéo a Impugnante.

A partir da data do vencimento de quaisquer tributos e contribui¢bes passam a incidir os
acréscimos legais, quais sejam, multa e juros de mora, nos termos do artigo 61 da Lei
9.430/96, transcrito a seguir:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuices
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
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partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

§ 1°. A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia subsequente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicao até
o0 dia em que ocorrer 0 seu pagamento.

8§ 2°. O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. § 3°. Sobre os
débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que se
refere o

§ 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
0 més anterior ao do pagamento ¢ de um por cento no més de pagamento”.

Vale observar ainda que as Instrugdes Normativas que antecederam a IN RFB no 900
também previam a valoragdo dos créditos e a atualizacdo dos débitos, com é o caso da
IN SRF no 600, de 28/12/2005, em vigor na data da apresentacdo da DCOMP original
pelo Contribuinte. Vejamos:

Art. 28. Na compensacao efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo valorados na
forma prevista nos arts. 52 e 53 e os debitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos legais,

na forma da legislagdo de regéncia, até a data da entrega da Declaracdo de
Compensacéo.

Portanto, o crédito reconhecido pela RFB ndo foi suficiente para compensar
integralmente os débitos indicados, pois a Declaracdo de Compensac¢do foi transmitida
apos as datas de seus vencimento, havendo neste caso incidéncia de multa e juros de
mora, na forma da legislacao, estando correto o despacho decisorio.

Ante o exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

Portanto, utilizando-se, pois, das razfes de decidir acima expostas, entendo por negar

provimento ao recurso.
CONCLUSAO:

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada e voto por negar provimento ao
Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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